
Redistribuir na próxima intimação
-Membro se manifesta declarando incompetência em determinado processo ou em 
casos que o processo não deve retornar para sua promotoria-

Por  exemplo,  recebendo  intimação  do  processo  99999999-99.9999.9.99.9999,  o(a)
Promotor(a)  verifica  que  trata-se  de  assunto  que  não é  atribuição  de  sua  promotoria,  e
realiza peticionamento informando ao TJ.

Quando isso ocorre, mesmo que o TJ encaminhe para outra vara, a nova intimação chegará
na Promotoria  que realizou o peticionamento,  pois  o  sistema reconhece que o processo
estava naquela promotoria.

No  entanto,  existe  a  possibilidade  de  marcar  a  opção  "Redistribuir  na  próxima
intimação", que existe na Pasta Digital, na tela do Cadastro e na tela de peticionamento:

 



Acionando  esta  opção  em qualquer  uma  destas  telas,  o  processo  sofrerá  redistribuição
quando o TJ enviar outra intimação, não chegando necessariamente na promotoria que o
peticionou.


